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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUN|CIPAL DE ASSUNçÃO
SETOR DE CONTRATAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO OOOO5/2024
PROCESSO ADI\,4INISTRA-T]VO NO OO8/2023

CONTRAÍO No: 00035/2024-CPL

TERMO DÉ CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO E 7R7 SOLUCOES EM
CONSULTORIA E COIVERCIO LTDA, PARA FORNECIIVENTO
CONFORIVE DISCRII,IINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORIVA
ABAIXO:

Pelo pÍesento instrumênto dê contrato, de um lado Prefeitura Municipal de AssunÇão - Rua Tereza Bâlduino da Nóbrega, S/N -
Centro - AssunÉo - PB, CNPJ no 01.612.63í000'1-02, neste ato reprêsentada p6lo PrêÍ6ito Luiz Waldvogel de Oliveira Santos,
Brasileiro, Câsado, residente e domiciliado na Rua Tereza Balduino da Nobrega, 214 - Centro - Assunção - PB, CPF no
236.802.614-20, Carteira dê ldentidadê no 525.231 SSP, P€lo Fundo Municipal dê Saúde de Assunção CNPJ:
I 1 .383.748/0001-37 a Secretaria de Saúde Sra. Vanuza Maria de Oliveira Carvalho, Brasileira, Casada, Funcionária Pública,
residente e domiciliada na Rua TeÍeza Balduino da Nóbrega, sn - Centro - AssunÉo - PB, CPF nô 708.271.84468, Carteirâ de
ldentidade no 1398536 SSP PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 7R7 SOLUCOES EM
CONSULTORIA E COMERCIO LTDA . R LUIZ DE CAI\,4OES,622 - TRES VENDAS - PELOTAS - RS, CNPJ NO

05.108.7020001-07, neste ato reprêsêntado por Nadge Terezinha Santos do Amaral, Brasileira, EmpresáÍia, residente e
domiciliado na Rua Marechal DeodoÍo, , Centro - Pelotas - RS, CPF n" 270.572.320-04, doravante simplesmentê
CONTRATAOO, decidiram as partes contratântes assinar o prêsêniê contrato, o qual se regêrá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CúUSULA PRIMEIRÂ - DoS FUNDAMENToS:
Este contrato decorre da licitaçáo modalidade Pregão Eletrônico nô 00005/2024, processada nos termos da Lei Federal no

14.133, de 1" de Abril de 2021, Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto irunicipâl n0 05, de 12 de
Janerro de 2024; e legislação pertinenlê, considêradas as alterações posteriores das refeÍidas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

cúusuLA SEGUNDA . Do oBJETo:
O presente contrato, cuja lavratura foi avlotiz.ada pela Porlaria n" PE 00005/2024-02, de 27 de Fevereiro de 2024, tem por
objeto: CONTRATAÇÃo DE EMPRESA (S) ESPECIALIZAoA (S) NO FORNECIMENTO DE MATERIAL I\,4ÉDICO
HosprÍALAR oE uso coMUM, PARA supRrR AS NECESSToADES DAS UNTDAoES DÊ SAúDE DE ASSUNÇÃoipB, oE
FORMA FRACIONADA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

O Íornecimenlo deverá ser executado rigorosamenle de acordo com as condiçõos expressâs neste instrumento, proposta
apresentada, especiflcagões técnicas coÍÍespondentes, processo dê licitação modalidade Pregão Eletrônico n" 0000í2024 e
instruções do Contratante, documentos osses que Ílcam fazendo partes intograntes do presente contrato, independente dê
transcriçáo; e será realizado na forma parcelada.

CúUSULA TERCEIRÂ - DO VALOR E PREçOS:
O valoÍ total deste contrato, a base do preço proposto, é dê R$ 975,00 (NOVECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS),
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CúUSULA oUARÍA . Do REAJUSTAMENTo EM SENTIDo EsÍRITo . REAJUSTE:
Os preços contratados sáo frxos e irreajustáveis no prazo de um ano.
DenÍo do prazo de vigência dâ contrataçáo ê mêdiante solicitaçãô do Crntratado, os píeços podêrão sofrer íeaiuste após o

interregno dê um ano, na mesma propoÍção da vaíiaçáo verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando--§e por base o mês do
orçamento astimado, êxclusivamente paÍa as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.
Nos íeajustês subsequêntes ao primeiro, o intonegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos ínanceiros do último
reajuste.
No caso de atrâso ou não divulgação do Índice de Íeajustamento, o Contratante pagará ao ContÍatado a importância calculada
pela última variaÇão conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado â apresentar memória de cálculo referente ao rcajustamento de preços do valor remanescente, sempre
quê este ocorrer.
Nas aferiÇôes finais, o índice utjlizado para reajuste será, obrigatoriâmente, o deÍinitivo.
Caso o índicê estabêl6cido paÍa reajustamento vênha a ser eÍinto ou de qualquer forma náo possa maas ser utilazado, será
adotado, em substituiÉo, o quo vier a ser determinado pela legislaçáo então êm vigor'
Na ausência de previsão legal quanto ao lndice subsütúo, âs paÍtes elegerâo novo índicê oficial, para reajustamento do preço

do valor r€{nanescente, por meio de termo aditivo.

mARcA uNto. auait?. p.uNlÍÂRto p. ÍorAL
CLEANSHOP/BEÍA FRASCO 150 6,50 975,00

OUIMICA
Total: 975,00
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O registro da variação do valor contratual para lazet lace ao rcajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
O üazo paru resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrio econômico-Íinanceiro, quando Íor o caso, será de até um
mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisÍvel ou previsível de consequência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.139121.

CúUSULA QUINTA . DA DoTAÇÂo:
As dêsp€sâs correÍão por conta da sêguinte dotaÉo, constante do orçamento ügente:
UNidAdê GESIOTA: 02.OOOO - EXECUTIVO - 02.OSO.SECRETARIA DE SAUDE / FUNOO MUN. DE SAÚDE
O2O8O. í 0.122,0500.2023 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
3.3.90.30.00.02 MATERIAL MEOICO HOSP./ONDONT, E LABORATORIAL
Fonte 500 e 602
02080,10.122.05002053 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE SAUDE - REC. SUS
3.3.90,30,00,02 IVATERIAL MEDICO HOSP./ONDONT, E LÁBORATORIAL
Fonte 600
02080.10.301 .0500.21 í 7 - MANUTENÇÃO DAS AÇóES DA COVTD-20í9
.3.90.30.00.02 MATERIAL MEDICO HOSP./ONDONT. E LABORATORIAL
Font€s 500, 600, 602 e 707
500 Recursos não Mnculados de lmpostos
600 TransÍ. Fundo a Fundo Rec. SUS prov. Gov. Federal- Bloco Manut. Ações e Serv. Públicos de Saúde
602 TransÍ. Fundo a Fundo Rec. SUS prov. Gov. Federal - Bloco l\ranut. ASPS TransÍ. Fundo a Fundo Rec. SUS prov. Gov.
Federal - Bloco l\4anut. ASPS
707 Transfêrências da União - inciso I do aí. 5o da Lei Compleínenta|l732020

CúUSULA SEXTA . Do PAGAiIENToI
O pâgamento sêrá efêtuado m€diante pÍocosso regular e 6m obsêrvância às normas e procedimentos adotados pêlo
Contratante, bem como as disposiçôes dos Arts. '141 a 146 da Lei 14.133121i da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de
trinta dias, contados do perÍodo de adimplemento,

CúUSULA SÉTIMA . Do PRAzo E DA uGÊNcIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite proírogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133121, está abaixo indicado e será consideÍado da eínissão do Pedido de Compra:
a - Entregar I (oito) dias.
A vigência do presente contrâto será determinada: até o linal do exercício Íinanceiro de 2024, conside'ada da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.'133121,

CúUSULA oITAVA . DAs oBRIGAçÓEs Do coNTRATANTE:
a - EÍetuaÍ o pagamento relativo ao Íornêcimênto êÍêtivamentê reâlizâdo, dê âcordo com as respectivas dáusulas do presente
contralo;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios nêcessários para o fiel fornecimento conlÍatado;
c - NotrÍicar o Contratâdo sobr€ qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidadê dê pÍoduto fornecido, exeÍcendo a mais
amda € completa Íiscalizaçáo, o que náo exime o Contratado de suas responsabilidadês contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçóes de Gestor e Fiscal deste contralo, conforme requisitos estabelecidos na norma
vigente, ou pelos respectivos substitulos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à íiscalização e
acompanhar e Ílscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contÍataçáo de terceiros para assistência e subsídio da
fiscâlizâçâo com informaçôês pertinêntes a essâ atribuição;
e - ObservaÍ, em compatibilidade com o objeto deste contralo, as disposiçóes dos Arts. 11 5 a 123 da Lei 14.133121.

CúUSULÂ NONA . DAS OBRTGAçÕES DO CONTRÂTAOO:
a - Exêcutar devidamente o Íomêcimento descrito na dáusula conespondentê do prêsente contrato, dentro dos mdhores
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos
estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislação Ílscal, civil, tributária e trabalhista, bern como
por todas as despesas e compromissos assumidos, â qualquer lÍtulo, perante seus Íomecêdores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado;
c - Mantêr preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratantg, quando da execugâo do contÍato, que o repíesente
integrâlmente em todos os sêus atos;
d - Peímitir e facilitar a fiscalização do ContÍatante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contralante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o ammpanhamento pelo órgão
interessado;
f - Não cêder, transÍeriÍ ou subcontrataÍ, no lodo ou em parte, o objeto deste instrumenlo, sem o conhecimênto e a devida
autorização expressa do Contratênte;
g - lüanter, durante a vigência do contrato, em compatibilidad€ com as obrigações assumidâs, todas as condições de
habilitaÉo e qualiÍicaÉo exigidas no respectivo processo licitatório, âpresentando ao Conttatante os documôntos necessários,
sempre que solicitado:
h - Cumprir a reserya de cargos prevista êm l€i para pessoa com dêficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato,
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e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicaÉo dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
i . Observar, eÍn compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçóes dos Aís. 115 a 123 da Lei 14.133121.

CúUSULA DÉCIMA . DA ALTERÂçÃo E EXTINçÃo:
Estê conlrato poderá sêr âltêrado com a dêvidâ iustificativa, unilateralmentê pêlo Contratantê ou por acordo entrê as pârtos,
nos casos e condições pÍevistas nos Áí1.s. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório ê a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposigôes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei
14.13U21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133121, o Contralado será obrigado a
aceitar, nas mesmas condições conlraluais, acréscimos ou supressõ€s que se flzerem nas compras, de até o respectivo limile
fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato, Nenhum aqéscimo ou supressão poderá
excedeÍ o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado êntre os contratantes.

CúUSULA DÊcIMA PRIMEIRA . Do REGEBIMENTo:
Executada a presente contrataÉo e obseívadas as condiçôes de adimplemênto das obrigaçÕês pactuadas, os procedimentos
e condiçõês para receber o seu objeto pêlo Contratant€ obedecerão, conforme o caso, às dispo6içôes do Art. 140, da Lei
14.133t21.

CúUSULA DÉGIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrâtivamente, facultada â deíesâ no prazo legal do interessado, pelas
infraÉes previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na Íorma, condações, regras prazos e procedimenlos
deÍlnidos nos Arts. 156 a 163, do mêsmo diploma legal, as seguintes sanÉes: a - adveÍtência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecuçáo pârcial do contrato, quando não se justificar a imposiÉo da penalidade mais
gravê; b - multâ de mora de 0,5% (zeÍo vÍrgula cinco por cenlo) aplicâda sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustiflcado na execução do objeto da contrataÉo; c - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infraçôes administrativas previstas no reÍerido Ad. 155; d - impedimento de licitar e contatar no àmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infraÇoes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do capul do referido Arl. 155, quando não sê justificar a
imposição dê penalidade mais gÍavei e - declaraçáo de inadon€idadê parâ licitar ou conlratar no âmbito da AdministraÇão
Públicâ direta e indireta de todos os ontes federativos, pdo ptazo de cinco anos, aplicada ao responsával pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do câput do refêrido AÍt. 155, bem como pelas iníraçÕes administrativâs
prêvistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo quejustiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que
a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicaçáo cumulada de outrâs sânçóes previstas na Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenização devida não foÍ recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Coniratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vieÍ a lazer jus, acrescido de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado judiciâlmentê.

cúUSULA DÉGIMA TERcEIRA . oA coMPENSAçÃo FINANGEIRA:
Nos câsos dê êventuais aÍasos de pagamento no6 termos deste instÍumento, e desdê que o Contralâdo não tênha concorrido
de alguma forma para o atraso, será admitida a coínpensâÉo financêira, d€vida desde â dala limite fixada para o pagamento
até a data conespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moÍatórios devidos em razão do atEso no
pagamento seráo câlculados com utilizaÇão da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moralórios; N =
número de dias entre a data previsla para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = vãlor da parcela a seÍ paga; el=
índice de compensação Íinanceira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótesê do reÍerido
índice estabelecido para a compensaçáo ínanceira venha a ser extinto ou de qualqueÍ forma náo possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituiÉo, o que üer a s€r delerminâdo pda legislaçáo então em vigor.

cúUsULA DÉcIMA QUARTA . DAS OBRIGAçÔES PERTINET{TES À LGPD:
a - As partes contratantes deveráo cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais LGPD, quanto a todos os dâdos pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente podeÍão ser utilizados para as flnalidadês que justificaram sêu acesso e de acordo com a boaJé
6 com os píncípios do Art. 6o, da Lei 13.709/18,
c - É vedado o compartilhamento com têrceiros de qualquer dâdo obtido, fora das hipóteses pêrmitidas em Lei.
d - Constitui atribuiçáo do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sob,re os dev€res, Íequisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contrâtante deverá ser informado, no prâzo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que

venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de subopeÍadores e subcontratâdos o cumprimento dos deveres da pÍesente cláusula,
permanecendo integralmênte responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá rêalizar diligência para âfêíir o cumprimento d€sta dáusula, dêvendo o Contratado atender
prontamentê eventuais pedidos de comprovaÉo iormulados,
h - O Contratado deverá prestar, no prazo lixado pelo Contratant6, prorrogável mêdiante justificativa, quaisquer inÍormaçóos
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPO, inclusive quanto a eventual d€scartê realiza do.
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Prefeito
236.802.6

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimináJos, com exceção das hipóteses do
Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e somente enquanto não prescrilas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execuçáo do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham â
atmazen dados pessoais, devem ser mantjdos em ambiente viÍtual controlado, coÍn registro individual râstreável de
tratamentos realizados, conÍorme Art. 37, da Lei 13.709/18, com câda acesso, data, horáíio e registro da Íinalidade, para efeito
dê responsabilização, em caso de eventuais omissõ6s, desvios ou abusos. Os rêÍeridos bancos de dados devem ser
desenvolvidos em formato interoperável, a fim dê garantir a rêutilização desses dados pelo Contralantê nas hipóloses prsvistas
na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alteraçôes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quândo
indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniôes
técnicas ou recomendaçôes, editadas na forma da LGPD.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA . DO FORO:
Para dirimir as questóes decorrentes deste contrato, as partes degem o Foro da Comarca de Taperoa.

E, por estar€Ín dê pl€no acordo, foi lawado o pr€sente contrato €rn o2(duas) vias, o qual vai
testemunhas.

inado pelas partes e por duas

As - PB, 05 de Mârço de 2024

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

LUIZ WALDVOGEL RA SANTOS

VAN UZA DE RA CA o
Secretária
7 08 .27 1 .877-68

PELO CONTRATADO

,i7 sorucoet ÉM.oN{[roi 
^ 
E trâ::áH',li]í.r#.,(ol,tÉâco LIDAo5r01701000!07

7R7 SOLUCOES EM CONSULTORIA E COMERCIO LTDA
NADGE TEREZINHA SANTOS DO AMARAL
270.572.320-04
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